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TERMO DE REFERÊNCIA 

1. — CONDIÇÕES GERAIS DA CONTRATAÇÃO 
1.1. Aquisição de mobiliario escoiar para atender as necessidades das escoias do municipio de 
Mauriti/CE. 
1.2. Especificação do Lote: 

ITEM ESPECIFICAGOES UND Q1D V. UNIT V.TOTAL 

CADEIRA UNIVERSITARIA com 

PRANCHETA - Estrutura em tubo de ago, os 
pés em 30x50 (parede 1,06mm). Colunas 
duplas em forma de “I" em tubo 20x20 

(parede  1,06mm).  Brago ovel 
confeccionado em iubo indusiriai Z0x20 
(parede 1,20mm), dotado de mão francesa 
em tubo 20x20 (parede 1,06mm) para apoio 

da prancheta. Base do assento e encosto 

ergondmicos em tubo 20x20 (parede 
1,20). Soldagem das paries risidicas 

pelo processo MIG em todo perimetro de 
unigo, jungbes com superficie lisa e 
homogénea, sem apresentar pontos 
cortantes, asperezas ou escorias. Pintura 

em epóxi -pó cor bianco estrulural. 
Fechamento dos topos inferiores com 
ponteiras em forma de “L" 30x50 com calgo, 

1 |nas dimensões 60x30 fixadas por rebites 
4.8x16 com deslizadores fixados & estrutura 
através do m nolinranilano 1000 Ciraves Go CNcaxe em pospropueno Tuvro 

injetadas. Box porta livros 
(290x320x140mm) dimensões internas em 

resina plástica de alto impacto fechado na 
parte traseira e nos lados com dobras 
laterais dotado de 33 orificios de ventilação 

sob forma de losango. Assento ergonômico 
(415x410mm) com abas e superficie plana 

em resina plástica (PP) texturizado. Encosto 
ergonômico (435x245mm) em resina 
plástica (PP) texturizado, com curvatiras 
anatômicas e três orifícios de ventilação em 

forma de losango estilizado em ângulo. 
Fixado à estrutura por parafusos invisíveis 
mitoplastic 5x25. Prancheta 
(540x320x320mm) em resina ABS, 
superfície texturizada, bordas laterais (abas 
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24mm de altura) em alto brilho, com 
nervuras transversais e longitudinais para 
reforço à tração na parte inferior da 
prancheta. Dotado de porta lápis 

{200x22mim é profundidade mmaior de 14mm) 
na parte frontal da prancheta. Fixada à 
estrutura por seis parafusos 6.0x15 PHP. 

Altura do assento ao chão 440 mm e altura 
do encosto ao chão 840 mm. Os produtos 
devam seauir rinoro, nta 56 normas aevem seguir Oorosamente as normas 

técnicas da ABNT e INMETRO. Cor: azul. 

CONJUNTO ALUNO EM RESINA COM 
REGULAGEM DE ALTURA - Mesa: Pés em 
tubo de aço 30x50 (parede 1,20mm) unidos 
por uma travessa horizontal de tubo 20x30 
(parede 1,06mm). Laterais em tubo 

30x30(parede 1,06mm) conectados a parte 
superior. Parte superior formada em tubo 
25x25(parede 1,50mm) para as laterais e 

tubo 20x20 (parede 1,20 mm) para fixação 
do tampo. Sistema de ajuste por quatro 
estágios com mecanismo de pressão por 
mola, facilitando o ajuste entre os diferentes 

estagios de altura Box porta livros 
(500x420x110 mm) dimensões máximas 
internas (495x420x110 mm) e abas laterais 
e frontal em resina ABS, dotado de porta 

lápis na parte interna sob forma de canaleta 
impedindo a queda de materiais e 20 
orífícios de ventilação sob forma de 
losangos, fixado por rebites de repuxo tipo 

POP 4.8x16. Soldagem pelo processo MIG 
em todas as jungdes. Proteção da superficie 
com iratamento especial, anticorrosivo e 
pintura em epóxi -pó. Fechamento dos topos 

inferiores com ponteiras em forma de "L" 
30x50 com calço, nas dimensões 30x60 
fixadas por rebites 4.8x16. Protetores de 

pintura nos pés (200x35x15mm) e na 
travessa horizontal inferior (400x25x12mm) 
com formato de "U" em resina pléstica. 
Tampo em formato trapezoidal em ABS 

(680x580x450mm) 4,5mm de espessura, 
superficie texturizada, bordas laterais (abas 

CJT 300 R$ 1.200,83 R$ 360.249,00 



45mm) em alto brilho, com nervuras 

transversais e longitudinais para reforço à 
tração na parte inferior do tampo e dotado 

de dois porta lápis e canetas medindo 
160x15x8imim, uma cavidade para Iorracha 
e apontadores medindo 70x35x9mm e outra 

para porta copos medidas 70mm de 
diâmetro por 9 mm de profundidade. Fixado 
à estrutura através de 6 parafusos 6x15. 

Altura mínima do tampo ao chão 870 mm e 

altura máxima do tampo ao chão 780mm. 
Cadeira: Estrutura em tubo de aço, pés em 
tubo 30x50(parede 1,20mm) e laterais em 

tubo 30x30 (parede 1,06mm), unidos por 
uma peça de tubo 3040 (parede 1,20mm). 
Conectadas a base superior formada em 
tubo 25x25 (parede 1,50mm) para as 
laterais. Base do assento e encosto 
ergonôm]cos em tubo 20x20 (parede % 20 

com mecanismo de pressao por mola 
facilitando o ajuste entre os diferentes 
estagios de altura. Soldagem pelo processo 
MIG em todas as jungdes. Proteção da 

superficie com  tratamento  especial, 
anticorrosivo e pintura em epóxi-pó. 
Fechamento dos topos inferiores com 

ponteiras em forma de "L" 30 x 50 com 
calço, nas dimensões 60x30 fixadas por 
rebites 4.8x16. Protetor de pintura nos pés 
(200x35x15mm) com formato de "U" em 

resina plástica na cor do assento e encosto, 
fixados à estrutura através de pinos. 
Assento (415x410mMm) com abas e 

superfície anatômica, em resina PP 
texturizada. Encosto (435x245mm) em 
resina PP texturizada, com curvaturas 
anatômicas e três orifícios de ventilação em 
forma de losango estilizado em ângulo. 
Espessura do assento e encosto de 5mm. 
Fixado & estrutura por parafusos invisiveis 
Mitoplastic 5x25. Altura minima do assento 

ao chão 410 mm e altura maxima do 
assento ao chdo 520mm. Os produtos 

devem seguir rigorosamente as normas 
técnicas da ABNT e INMETRO; Cor: azul. 
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CONJUNTO COLETIVO INFANTIL - 
composto por uma mesa central, seis 

carteiras e seis cadeiras: Mesa central: 
Estrutura em tubo de ago, base dos pés em 
tubo 20x30 (parede 1,06mm), haste central 

em tubo 25x25 (parede 1,20mm) e a base 

de apoio para fixação do tampo em tubo 
20x20 (parede 1,06 Fechamento dos 

T p em forma de 
U 20x30 com calgo, dimensdes 20x35 
fixadas por rebites 4.8x16 com deslizadores 
fixados & estrutura através de encaixe em 
pollproprleno 100% injetadas. Protetor de 

1a com formato de "U" em resina 

plastlca para apoio dos pés do usuério 
dimensdes  140x23x13mm, fixados & 
estrutura através de pinos e rebites. Tampo 
(403 mm de didmetro) em resina ABS, com 
recorte em forma sevtavada, câncavo na 
extremidade com abas de 36mmx3mm 
(espessura) que permitem o perfeito 
encaixe das carteiras, dotado de seis 
divisores com formato triangular e 
profundidade de 16mm nara acomodar 
materiais. — Suportes fixos injetados 
permitindo a fixação junto à estrutura por 
quatro rebites do tipo POP -4,8x16. Altura 

580mm. Carteiras: Estrutura em tubo de 
aço, pés em 20x30 (parede 1.06mm), duas 
colunas laterais em tubo 16x30 (parede 
1,06mm). Base de fixação do tampo em 

tubo 20x20 (parede 1,06mm) e fechamento 
dos topos dos tubos ponteiras 20x20 com 
pino. Fechamento dos topos inferiores com 
ponteiras em forma de "L" 20x30 com calço, 
dimensões 26x35 fixadas por rebites 4.8x16 

com deslizadores fixados à estrutura 
através de encaixe em polipropileno 100% 
injetadas. Protetor de pintura com formato 
de "U" em resina plástica para apoio dos pés 
dimensões 150x23x13 mm, fixados & 
estrutura — através de pinos. Tampo 

(560x350x200mm) em resina ABS em 

formato trapézio, superfície brilhante com 
exiremidade côncava (abas de 35 mm) junto 

CJT 80 R$ 4.680,17 R$ 374.413,60 
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a união da mesa central e convexa (abas 

17mm) junto ao usuério, abas laterais 
medianas de 27 mm, nervuras transversais 
e longitudinais com reforgo à tração inferior. 
Dotado de unia Cavidads para porta-iapis de 

dimensões 200x20x9 mm de profundidade. 
Fixado por encaixe e seis rebites do tipo 
POP 4,8x16. Altura total 580 mm. Cadeiras: 
Estrutura em tubo de ago 20x30 (parede 
1,08mm) para a base dos pés, colunas 
laterais em tubo 16x30 (parede 1,06 mm). 

Travessa enfre os Pés em tubo 20x20 
(parede 1,06 mm). Base de fixação do 
encosto em tubo 34 (parede 1,06mm). Sob 
¢ assento uma travessa em tubo 5/8 {parede 
1,20mm). Fechamento dos topos inferiores 
com ponteiras em forma de "L" 20x30 com 

calgo, nas dimensdes 26x35 fixadas por 
rebites 4.8x16 com deslizadores fixados & 
estrutura — atravás — de  encaiva em 

polipropileno 100% injetadas. Topos dos 

tubos da base do encosto com ponteiras %4 
interna. Protetor de pintura com formato de 
"U" em resina plástica para apoio dos pés do 
usuário, dimensões 110xX23X13 mm em 
polipropileno, fixados à estrutura através de 

pinos. Assento (295x305mm) e encosto 
(295x180mm) em resina PP, em alto brilho, 

curvaturas  anteriores e  posteriores 
anatdmicas. Cavidades especiais com 
rebaixo para fixação do assento e encosto 

evitando danos a vestimenta do usuário. 
Fixados & estrutura através de oito rebites 
de repuxo do tipo POP 4.8x16. Soldagem 

das partes metélicas pelo processo MIG em 
todo perimetro de unido, jungdes com 
superficie lisa e homogénea, sem 

apresentar pontos cortantes, asperezas ou 
escorias. Protegdo da superficie com 
tratamento especial anticorrosivo e pintura 

em epóxi -po, hibrida e eletrostatica. Altura 
do assento ao chão 340 mm e altura do 
encosto ao chão 625 mm. Os produtos 
devem seguir as normas técnicas da ABNT 
€ INMETRO; Cores diversas. 
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1.3. 0 bem objeto desta contratação é caracterizado como comum, conforme justificativa coÍísfante do 

Estudo Técnico Preliminar. 
1.4. O prazo de vigência da contratação é até 31/12/2024, na forma do artigo 105 da Lei nº 14.133, de 

2021. 

2. FUNDAMENTAÇÃO E DESCRIÇÃO DA NECESSIDADE DA CONTRATAÇÃO 

2.1. A Fundamentação da Contratação e de seus quantitativos encontram-se pormenorizados em tópico 

específico do Estudo Técnico Preliminar (ETP), documento constitutivo da primeira etapa do 

planejamento de contratação. 

2.2. O objeto da contratação está previsto no Plano de Contratações Anual - 2024, conforme consta das 

informações básicas deste Termo de Referéncia. 

3. DESCRIÇÃO DA SOLUÇÃO COMO UM TODO CONSIDERADO O CICLO DE VIDA DO OBJETO 

3.1. SOLUGAD: A escolha da solução pela aquisição é fundamental para garantir condições adequadas 

de aprendizado aos alunos. Através da renovação e adequação do mobiliário, busca-se proporcionar um 

ambiente escolar mais confortável, seguro e propicio ao desenvolvimento das atividades pedagógicas. 

Além disso, a melhoria do mobiliário contribui para a promoção da saúde postural dos estudantes e para 

a valorização do espaço educacional, refletindo diretamente na qualidade do ensino oferecido. 

32 O prazo de garantia contratual dos mobiliários é conforme o prazo fornecido pelo manual do 

fabricante ou o mínimo de 12 meses, contado a partir do primeiro dia útil subsequente à data do 

recebimento definitivo do objeto. 
3.3. A demanda possui quantitativo previsto com precisão ou com certo grau de precisão, então a 

aquisição será com fornecimento único. 

3.4. Da reunião em lote — se aplica por se tratar de itens da mesma natureza. favorecendo a 

economicidade decorrente da economia de escala e da consolidação da entrega em uma mesma 

operação e transporte. 

4. REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO: 
41. Os itens supracitados têm natureza de bens comuns, tendo em vista que seus padrões de 

desempenho e qualidade podem ser objetivamente definidos pelo edital, por meio de especificações 

usuais de mercado, nos termos do art. 6º, inciso XI!|, da Lei Federal nº 14.133/2021. 

4,2. Garantir a entrega dos mobiliários no prazo máximo de 30 (trinta) dias contados a partir da Ordem 

de Compras. 

4.3. 0 prazo de vigência da contratação será até 31 de dezembro do ano vigente. 

4.4, Os fornecedores deverão adotar práticas de sustentabilidade e de natureza ambiental no 

fornecimento dos mobiliários, devendo os itens possuírem maior eficiência no que tange a durabilidade. 

4.5. A contratada deverá fornecer diretamente os mobiliários, não podendo transferir a responsabilidade 

pelos objetos licitados para nenhuma outra empresa ou instituição de qualquer natureza. 

4.6. Não haverá exigência da garantia da contratação dos artigos 96 e seguintes da Lei nº 14.133, de 

2021, pelas razões constantes do Estudo Técnico Preliminar; 
4,7, Não é admitida a subcontratação do objeto contratual. 

4.8. A contratação será realizada por meio de licitação, na modalidade Pregão, na sua forma eletrônica, 

com critério de julgamento por menor preço por lote, nos termos dos artigos 6º, inciso XLI, 17, $ 2º e 34, 

todos da Lei Federal nº 14.133/2021. Para a efetiva contratação dos bens, as empresas passarão por 

avaliação da documentação a título habilitação nos termos do art. 62, da Lei nº 14.133/2021. 

PREFEITURA DE 
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5. DA EXECUÇÃO DO OBJETO E CONDIÇÕES DE ENTREGA 
5.1. O prazo de entrega, será de no máximo 60 (sessenta) dias, a contar da data do recebimento da 

Ordem de Compra por parte do licitante vencedor, podendo haver dilatações de prazos a pedido da 
empresa. 
5.1.1.A ordem de compra emitida conterá os materiais pretendidos e a respectiva quantidade, devendo 
ser entregue a empresa no seu endereço físico, ou enviada via e-mail ao seu endereço eletrônico, cujos 

dados constem do cadastro de fornecedores; 
5.1.2. Observadas as determinações e orientações constantes da ordem de compra, o fornecedor deverá 

fazer a entrega dos materiais no local indicado, dentro do prazo e horários previstos, oportunidads em 

que receberá o atesto declarando a entrega dos materiais. 
5.2. Os materiais deverão ser entregues no almoxarifado da Secretaria de Educação, localizado na Rua 

Maria Raimunda, nº 20, Bela Vista 11l - Maurit/CE — CEP: 63210-000, de segunda-feira à sexta-feira em 
dias úteis das 08h às 12 e das 13h às 16h. 
521 No caso de constatação da inadequação dos equinamentos fornecidos às normas e exigências 

especificadas neste termo de referéncia e na proposta de preços vencedora a Administração os recusará, 
devendo ser de imediato ou no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas adequados às supracitadas 
condições, sob pena de aplicação das penalidades cabíveis, na forma da lei e deste instrumento. 
5.2.2. As prorrogações de prazo serão concedidas somente mediante justificativa, permissiva legal e 
conveniência atestado através da Secretaria Municipal de Educação do Município de Mauriti/CE. 

5.3. Os materiais serão novos, assim considerado de primeiro uso, e deverão ser entregue na sede da 
Secretaria de Educagao, localizada na Rua Maria Raimunda, nº 20, Bela Vista Il - Mauriti/CE — CEP: 
63210-000, de segunda-feira a sexta-feira em dias úteis das 08h as 12 e das 13h as 16h. 
5.4. O prazo de garantia contratual do bem é de, no minimo, 06 (seis) meses, ou pelo prazo fornecido 
pelo fabricante, se superior, contado a partir do primeiro dia útil subsequente a data do recebimento 

definitivo dos objetos. 
5.5. Os materiais licitados deverão ser entregues, observando rigorosamente as condigdes contidas 

neste termo de referéncia e disposições constantes da proposta de pregos, bem ainda as normas 
vigentes, assumindo o fornecedor a responsabilidade pelo pagamento de todos os impostos, taxas e 

quaisquer ônus de origem federal, estadual e municipal, bem como, quaisquer encargos judiciais ou 
extrajudiciais, sejam trabalhistas, previdenciérios, fiscais e comerciais resultantes da execução do 
fornecimento que lhes sejam imputéveis, inclusive com relação a terceiros, e ainda: 
a) A reparar, corrigir, remover ou substituir, às suas expensas, no total ou em parte, o objeto do 
fornecimento em que se verificarem vicios, defeitos ou incorregdes; 
b) Responsabilizar-se pelos danos causados diretamente a Administrag&o ou a terceiros, decorrentes de 

sua culpa ou dolo na execugdo do fornecimento, não excluindo ou reduzindo essa responsabilidade a 
fiscalizagao ou o acompanhamento pelo órgão interessado; 
c) Indicar preposto, aceito pela Administragéo, para representa-lo na execugéo do fornecimento. As 
decisdes e providéncias que ultrapassarem a competéncia do representante do fornecedor deverão ser 
comunicadas a seus superiores em tempo hébil para a adoção das medidas convenientes; 
d) A enfrega dos materiais deve se efetuar de forma a não comprometer o funcionamento dos servigos 
da Secretaria de Educação do Municipio de Mauriti/CE. 

5.7. Uma vez notificado, o Contratado realizaré a reparagéo ou substituição do material que apresentar 
defeito no prazo de até 30 (frinta) dias úteis, contados a partir da data de retirada do material da 

dependéncia da Administrag&o pelo Contratado ou pela assisténcia técnica autorizada. 
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5.7.1. O prazo indicado no subitem anterior, durante seu transcurso, poderá ser prorrogado uma única 

vez, por igual período, mediante solicitação escrita e justificada do Contratado, aceita pelo Contratante. 

5.8. O custo referente ao transporte dos equipamentos cobertos pela garantia será de responsabilidade 

do Contratado. 
5.0, A carantia legal ou contratua! dos obictos tem prazo de vigência próprio e desvinculado daquele 
S.0. A garantia ;egê: OU CONtrawia& Gos objetos tem prazo de vigência prépric ¢ desvinculade dagueie 

fixado no contrato, permitindo eventual aplicação de penalidades em caso de descumprimento de alguma 

de suas condigdes, mesmo depois de expirada a vigéncia contratual. 

6. MODELO DE GESTAO DO CONTRATO 
6.1, O contrato devera ser evacutade fielmente pelas partes, de acordo com as cláusulas avengadas e as 

normas da Lei n° 14.133/2021, e cada parte responderé pelas consequéncias de sua inexecugéo total ou 

parcial. 
6.2. Em caso de impedimento, ordem de paralisação ou suspensão do contrato, o cronograma de 

execução sera prorrogado automaticamente pelo tempo correspondente, anotadas tais circunstancias 

mediante simples anostila. 

6.3. As comunicações entre o órgão ou entidade e o contratado devem ser realizadas por escrito sempre 

que o ato exigir tal formalidade, admitindo-se o uso de mensagem eletronica para esse fim. 

6.4. O órgão ou entidade podera convocar representante da empresa para adoção de providéncias que 

devam ser cumpridas de imediato. 
6.5. Após a assinatura do contrato ou instrumento equivalente, o órgão ou entidade podera convocar o 

representante da empresa contratada para reunião inicial para apresentagéo do plano de fiscalizagao, 

que contera informagdes acerca das obrigagdes contratuais, dos mecanismos de fiscalizagao, das 

estratégias para execugao do objeto, do plano complementar de execução do contratado, quando houver, 

do método de aferição dos resultados e das sanções aplicaveis, dentre outros. 

6.6. A execução do contrato devera ser acompanhada e fiscalizada pelo(s) fiscal(is) do contrato, ou pelos 

respectivos substitutos nos termos do art. 117 da Lei n° 14.133/2021. 

6.7. O fiscal técnico do contrato acompanhara a execução do conlrato, para que sejam cumpridas todas 

as condigdes estabelecidas no contrato, de modo a assegurar os melhores resultados para a 

Administrago. 

6.7.1. O fiscal técnico do contrato anotará no historico de gerenciamento do contrato todas as ocorréncias 
relacionadas & execução do contrato, com a descrição do que for necessário para a regularizagéo das 

faltas ou dos defeitos observados nos termos do art. 117 da Lei nº 14.133/2021. 
6.7.2. Identificada qualquer inexatidão ou irregularidade, o fiscal técnico do contrato emitiré notificagdes 

para a corregao da execugdo do contrato, determinando prazo para a corregao. 
6.7.3. O fiscal técnico do contrato informara ao gestor do contrato, em tempo habil, a situação que 
demandar decisão ou adoção de medidas que ultrapassem sua competéncia, para que adote as medidas 

necessarias e saneadoras, se for o caso. 
6.7.4. No caso de ocorréncias que possam inviabilizar a execução do contrato nas datas aprazadas, o 

fiscal técnico do contrato comunicara o fato imediatamente ao gestor do contrato. 

6.7.5. O fiscal técnico do contrato comunicara ao gestor do contrato, em tempo hábil, o término do contrato 

sob sua responsabilidade, com vistas à tempestiva renovagao ou & prorrogagéo contratual. 
6.7.6. O gestor do contrato acompanharé os registros realizados pelos fiscais do contrato, de todas as 

ocorréncias relacionadas à execução do contrato e as medidas adotadas, informando, se for o caso, & 

autoridade superior aquelas que ultrapassarem a sua competéncia. 
6.8. O gestor do contrato coordena a atualização do processo de acompanhamento e fiscalização do 

contrato contendo todos os registros formais da execugéo no histórico de gerenciamento do contrato, a 

PREFEITURA DE “O TS0 DE DROGAS FRE 

Cuivanss DA 



s
 t, 

vA ¥ 

e
 

exemplo da ordem de compra, do registro de ocorrências, das alterações e das prorrogações con 
elaborando relatório com vistas à verificação da necessidade de adequações do contrato para fins de 
atendimento da finalidade da administração. 
6.9. O gestor do contrato acompanhará a manutenção das condições de habiiitação do contratado, para 
fino da de do: to ntará nsroblo: que cbs o fl Al da fins de empenho de despesa ¢ pagaments, e anotará o5 problemas que obstam o fluxo norma! da 

liquidação e do pagamento da despesa no relatório de riscos eventuais. 
6.9.1. O gestor do contrato emitirá documento comprobatório da avaliação realizada pelos fiscais 

técnicos, administrativo e setorial quanto ao cumprimento de obrigações assumidas pelo contratado, com 

menção ao seu desempenho na execução contratual, baseado nos indicadores objetivamente definidos 
e aferidos, e a eventuais penalidades anlicadas, devendo constar do cadastro de atesto de cumprimento 

de obrigações. 
6.9.2. O gestor do contrato tomará providências para a formalização de processo administrativo de 

responsabilização para fins de aplicação de sanções, a ser conduzido pela comissão de que trata o art. 
158 da Lei nº 14.133/2021, ou pelo agente ou pelo setor com competência para tal, conforme o caso. 
8.10. O gestor do contrato deverá elaborar relatório final com informações sobre a consecução dos 
objetivos que tenham justificado a contratação e eventuais condutas a serem adotadas para o 
aprimoramento das atividades da Administração. 
6.11. O fiscal administrativo do contrato comunicará ao gestor do contrato, em tempo hábil, o término do 

contrato sob sua responsabilidade, com vistas & tempestiva renovação ou prorrogação contratual. 
6.12. O gestor do contrato deverá elaborar relatório final com informações sobre a consecução dos 

objetivos que tenham justificado a contratação e eventuais condutas a serem adotadas para o 
aprimoramento das atividades da Administração. 

7.CRITERIOS DE MEDIÇÃO E DE PAGAMENTO 
7.1. Recebimento 

7.1.1. Os materiais serão recebidos provisoriamente, de forma sumária, no ato da entrega, juntamente 

com a nota fiscal ou instrumento de cobrança equivalente, pelo(a) responsável pelo acompanhamento e 
fiscalização do contrato, para efeito de posterior verificação de sua conformidade com as especificações 

constantes neste Termo de Referência e na proposta. 
7.1.2. Os materiais poderão ser rejeitado, no todo ou em parte, quando em desacordo com as 
especificações constantes neste Termo de Referência e na proposta, devendo ser substituídos no prazo 

de até 30 (trinta) dias, a contar da notificação do contratado, às suas custas, sem prejuízo da aplicação 
das penalidades. 
7.1.3. O recebimento definitivo ocorrera no prazo de 10 (dez) dias Uteis, a contar do recebimento da nota 

fiscal ou instrumento de cobranga equivalente pela Administragéo, após a verificação da qualidade e 
quantidade do material e consequente aceitação mediante termo detalhado. 

7.1.4. O prazo para recebimento definitivo podera ser excepcionalmente prorrogado, de forma justificada, 
por igual periodo, quando houver necessidade de diligéncias para a aferigdo do atendimento das 
exigéncias contratuais. 

7.1.5. No caso de controvérsia sobre a execução do objeto, quanto & dimenséo, qualidade e quantidade, 
devera ser observado o teor do art. 143 da Lei nº 14.133, de 2021, comunicando-se a empresa para 
emissão de Nota Fiscal no que permite & parcela incontroversa da execução do objeto, para efeito de 
liquidação e pagamento. 

7.1.6. O prazo para a solugéo, pelo contratado, de inconsisténcias na execução do objeto ou de 

saneamento da nota fiscal ou instrumento de cobranga equivalente, verificadas pela Administração 
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durante a analise prévia à liquidação de despesa, não será computado para os fins do recm_l/ 

definitivo. 
7.1.7. O recebimento provisério ou definitivo não excluira a responsabilidade civil pela solidez e pela 

seguranca do servigo nem a responsabilidade ético-profissional pela perfeita execugao do contrato. 

7.2. Liquidagdo 

7.2.1. Recebida a nota fiscal ou instrumento de cobranga equivalente, correra o prazo de dez dias uteis 

para fins de liquidação, na forma desta seção, prorrogéveis por igual periodo. 

7.2.2. 0 prazo de que trata o item anterior será reduzido & metade, mantendo-se a possibilidade de 

prorrogação, no caso de contratações decorrentes de despesas cujos valores não ultrapassem o limite 

de que trata o inciso Il do art. 75 da Lei nº 14.133, de 2021. 

7.2.3. Para fins de liquidação, quando cabível, o setor competente deverá verificar se a nota fiscal ou 

instrumento de cobrança equivalente apresentado expressa os elementos necessários e essenciais do 

documento, tais como: 
a) - o prazo de 
b) - a data da emissão; 
c) - os dados do contrato e do órgão contratante; 

d) - o período respectivo de execução do contrato; 

€) - o valor a pagar; e 
1) - eventual destaque do valor de retenções tributárias cabíveis. 

7.2.4. Havendo erro na apresentação 

da nota fiscal ou instrumento de cobranga equivalente, ou circunstancia que impega a liquidação da 

despesa, esta ficara sobrestada até que o contratado providencie as medidas saneadoras, reiniciando- 

se o prazo após a comprovação da regularização da situação, sem ônus ao contratante; 

7.25. A nota fiscal ou instrumento de cobranca equivalente devera ser obrigatoriamente acompanhado 

da comprovação da regularidade fiscal, constatada por meio de consulta junto ao cadastro de 

fornecedores ou no registro cadastral unificado disponivel no SICAF, Portal Nacional de Contratagdes 

Publicas (PNCP) ou, na impossibilidade de acesso ao referido Sistema, mediante consulta aos sitios 

eletrônicos oficiais ou à documentação mencionada no art. 68 da Lei nº 14.133, de 2021. 

7.2.6. A Administracgo devera realizar consuita ao cadastro de fornecedores ou no registro cadastral 

unificado disponivel no Portal Nacional de Contratagdes Pblicas (PNCP) para: 

a) verificar a manutenção das condigdes de habilitagao exigidas no edital; 

b) identificar possivel razão que impeca a participagio em licitação, no âmbito do órgão ou 

entidade, que implique proibição de contratar com o Poder Publico, bem como ocorréncias impeditivas 

indiretas. 

7.2.7. Constatando-se, junto o cadastro de fornecedores ou no registro cadastral unificado disponivel no 

Portal Nacional de Contratagdes Públicas (PNCP), a situagdo de irregularidade do contratado, será 

providenciada sua notificação, por escrito, para que, no prazo de 5 (cinco) dias úteis, regularize sua 

situação ou, no mesmo prazo, apresente sua defesa. O prazo poderd ser prorrogado uma vez, por igual 

perfodo, a critério do contratante. 

7.2.8. N&o havendo regularização ou sendo a defesa considerada improcedente, a coniratante devera 

comunicar aos órgãos responsaveis pela fiscalização da regularidade fiscal quanto & inadimpléncia do 

contratado, bem como quanto à existéncia de pagamento a ser efetuado, para que sejam acionados os 

meios pertinentes e necessarios para garantir o recebimento de seus créditos. 
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7.2.9. Persistindo a irregularidade, o contratante deverá adotar as medidas necessárias à rescisã 
contratual nos autos do processo administrativo correspondente, assegurada ao contratado a ampla 
defesa. 

7.2.10. Havendo a efetiva execução do objeto, os pagamentos serão realizados normalmente, até que 
e de: o do contrata anasa 6 aontratadao não roaularizo eua cituação ivunta ss cadastro do Se decida pela rescisão do contrato, caso o contratado não regularize sua situação junto ao cadastro de 

fornecedores ou no registro cadastral unificado disponível no Portal Nacional de Contratações Públicas 
(PNCP). 

7.3. Pagamento 
73,1, Em atendimento 20 inciso V1 do art, 92 da Lei Federal nº 14,133 de 1º de abril de 2021, ¢ 

pagamento sera efetuado no prazo de até 10 (dez) dias úteis contados da finalização da liquidagéo da 

despesa. 

7.3.2. No caso de atraso pela Contratante, os valores devidos ao contratado serão atualizados 

monetariamente entre o termo final do prazo de pagamento até a data de sua efetiva realização, mediante 
aplicação do Indice IGPM/FGV de correção monetária, 
7.3.3. O pagamento será realizado por meio de ordem bancária, para crédito em banco, agência e conta 
corrente indicados pelo contratado. 
7.3.4. Sera considerada data do pagamento o dia em que constar como emitida a ordem bancária para 

pagamento. 
7.3.5. Quando do pagamento, sera efetuada a retenção tributária prevista na legislação aplicável, 

conforme o caso. 
7.3.6. Independentemente do percentual de tributo inserido na planilha, quando houver, seréo retidos na 
fonte, quando da realização do pagamento, os percentuais estabelecidos na legislagéo vigente. 
7.3.7. O contratado regularmente optante pelo Simples Nacional, nos termos da Lei Complementar nº 
123, de 2006, não sofrerá a retencéo fributaria quanto aos impostos e contribuicdes abrangidos por 
aquele regime. No entanto, o pagamento ficará condicionado a apresentação de comprovagéo, por meio 

de documento oficial, de que faz jus ao tratamento tributario favorecido previsto na referida Lei 
Complementar. 

8. FORMA E CRITERIOS DE SELEÇÃO DO FORNECEDOR E REGIME DE EXECUÇÃO 
8.1. O formecedur será sefecionado por Trieio da ÍUdIdeÇdD de píuueurmunm de Liuiu—\ytf\u na 

modalidade PREGAO, sob a forma ELETRONICA, com adoção do critério de julgamento pelo MENOR 

PREGO POR ITEM. 
8.2. O regime de execução do contrato será Empreitada por prego unitário. Modo de Disputa: Aberto 

e Fechado. 

8.3. Para fins de habilitação, deverá o licitante comprovar os seguintes requisitos: 

8.3.1. HABILITAGAO JURIDICA 
8.3.1.1. Representante legal: cédula de identidade (RG) ou documento equivalente que, por forga de 
lei, tenha validade para fins de idenfificação em todo o território nacional; 

8. 31 2. Empresario individual: inscrição no Registro Público de Empresas Mercantis, a cargo da Junta 
Comercial da respectiva sede; 

8.3.1.3. Microempreendedor Individual - MEI: Certificado da Condigao de Microempreendedor 
Individual - CCMEI, cuja aceitagdo ficará condicionada a verificagdo da autenticidade no sitio 
https://www.gov.br/empresas-e-negocios/pt-br/empreendedor; 



VE R A,; 

8.3.1.4. Sociedade empresária, sociedade limitada unipessoal - SLU ou sociedade identificáda ' 
como empresa individual de responsabilidade limitada - EIRELI: inscrição do ato constitutivo, 

estatuto ou contrato social no Registro Público de Empresas Mercantis, a cargo da Junta Comercial da 

respectiva sede, acompanhada de documento comprobatór]o de seus administradores; 
224E Qneu\rlndn sa ontranmaivar narto: da autarizasão da funsinnaamenta naº Drasil 8.3,1.5. Sociedade empresária estrangeira: portaria de autorização de funcionamento no Brasil, 
publicada no Diário Oficial da União e arquivada na Junta Comercial da unidade federativa onde se 
localizar a filial, agência, sucursal ou estabelecimento, a qual será considerada como sua sede, conforme 
Instrução Normativa DREI/ME n.º 77, de 18 de março de 2020. 

8.3.1.6. Sociedade simples: inscrição do ato constitutivo no Registro CIVII de Pessoas Jurfdicas do local 
de sua earin acomnanhada da documeanto. »nmnrnh 

P 
rio de seus admi 

8.3.1.7. Flllal sucursal ou agência de socledade simples ou empreséria: inscrigéo do ato constitutivo 
da filial, sucursal ou agéncia da sociedade simples ou empresaria, respectivamente, no Registro Civil das 
Pessoas Juridicas ou no Registro Plblico de Empresas Mercantis onde opera, com averbag&o no 
Registro onde tem sede a matriz. 
82318 Sociedade cooperativa: ata de fimdaran e estatuto social, com a ata da assembleia aue o 

aprovou, devidamente arquwado na Junta Comemlal ou inscrito no Registro Civil das Pessoas Jundxcas 
da respectiva sede, além do registro de que trata o art. 107 da Lei nº 5.764/1971. 
8.3.1.9. Os documentos apresentados deveréo estar acompanhados de todas as alteragdes ou da 
consolidagao respectiva. 

8.3.2. HABILITAGAO FISCAL, SOCIAL E TRABALHISTA 
8.3.2.1. Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Juridicas ou no Cadastro de Pessoas 
Fisicas, conforme o caso; 
8.32.2. Prova de regularidade fiscal perante a Fazenda Nacional, mediante apresentagéo de certiddo 

expedida conjuntamente pela Secrefaria da Receita Federal do Brasil (RFB) e pela Procuradoria-Geral 
da Fazenda Nacional (PGFN), referente a todos os créditos tributarios federais e à Divida Ativa da União 
(DAU) por elas administrados, inclusive aqueles relativos & Seguridade Social, nos termos da Portaria 
Conjunta nº 1.751, de 02 de outubro de 2014, do Secretério da Receita Federal do Brasil e da 
Procuradora-Geral da Fazenda Nacional. 

8323 Provade reqularidade com o Funda de Garantia do Tamnn de Qamlm IF(‘TQ\ 

8.3.24. Prova de inexisténcia de débitos inadimplidos perante a Justica do Trabalho, mediante a 
apresentagdo de certidão negativa ou positiva com efeito de negativa, nos termos do Titulo VII-A da 

Consolidagéo das Leis do Trabalho, aprovada pelo Decreto-Lei n® 5.452/1943; 

8.3.2.5. Prova de inscrição no cadastro de contnbumtes munlclpal relativo ao domicilio ou sede do 
linita: o do atividado licitante, pertinente ao seu ramo de atividade e comps 

8.3.2.6. Prova de regularidade com a Fazenda municipal do domicilio ou sede do licitante, relativa à 
atividade em cujo exercicio contrata ou concorre; 

8.3.2.7. Caso o licitante seja considerado isento dos tributos municipais relacionados ao objeto contratual, 
deverá comprovar tal condição mediante a apresentação de declaração da Fazenda respectiva do seu 
domíicilio ou sede, ou outra equivalente, na forma da lei. 

8.3.2.8. Declaração da Licitante em papel timbrado e assinado pelo representante legal, informando que 
cumpre a proibição prevista no inciso XXXII! do art. 7º da Constituição Federal. — ou seja, de que não 

utiliza trabalho de menor de dezoito anos em atividades noturnas, perigosas ou insalubres, e de trabalho 
de menor de quatorze anos, salvo na condição de aprendiz. 
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8.3.2.9. O licitante enquadrado como microempreendedor individual que pretenda auferir os benêfíci 

do tratamento diferenciado previstos na Lei Complementar nº 123/2006, estará dispensado da prova de 
inscrição nos cadastros de contribuintes estadual e municipal. 

8.3.3. QUALIFICAÇÃO ECONÔMICO-FINANCEIRA 
8.3.3.1. Baianço patrimoniai, demonsiragéo de resuitado de exercício e demais demonsirações 
contébeis dos 2 (dois) últimos exercicios sociais, ja exigiveis e apresentados na forma da lei, 

devidamente registrado na junta comercial da sede da licitante, acompanhado dos termos de abertura e 
de encerramento do Livro Diario - estes termos devidamente registrados na Junta Comercial — constando 

ainda, no balango, o nimero do Livro Didrio e das folhas nos quais se acha transcrito, que comprovem a 
boa situação financeira da empresa, com vistas aos comopromissos aue terá de assumir caso lhe seia 0G SKuação Hnancera ua empresa, Com vistas aos Compromissos que terá e assumir caso me seja 

adjudicado o objeto licitado, devidamente assinado pelo contador responsável, sendo vedada sua 

substituição por balancetes ou balanços provisórios, podendo ser atualizados por índices oficiais quando 
encerrados há mais de 03 (três) meses da data de apresentação da proposta; 

8.3.3.1.1. Serão considerados como na forma da Lei, o Balanço Patrimonial e Demonstrações Contábeis 
assim apresentados: 
a) Sociedades empresariais em geral: registrados ou autenticados na Junta Comercial da sede ou 
domicilio da Licitante, acompanhados de cópia do termo de abertura e de encerramento do Livro Diário 
do qual foi extraído. 

b) Sociedades empresárias, especificamente no caso de sociedades anônimas regidas pela Lei 
nº, 6 404/I76: registrados ou autenticados na Junta Comercial da sede ou domicilio da licitante; ou 

publicados na imprensa oficial da União, ou do Estado, ou do Distrito Federal conforme o lugar em que 
esteja situada a sede da companhia; ou, ainda, em jornal de grande circulação editado na localidade em 
que está a sede da companhia; 

c) Sociedades simples: registrados no Registro Civil das Pessoas jurídicas do local de sua sede; caso 
a sociedade simples adote um dos tinos de sociedade empresária, deverá sujeitar-se às normas fixadas 

para as sociedades empresárias, inclusive quanto ao registro na Junta Comercial. 
d) No caso de empresa constituída no exercício social vigente, admite-se a apresentação de balanço 
patrimonial de abertura referentes ao período de existência da sociedade, devidamente 

registrados ou autenticados na Junta Comercial do domicilio da Licitante, assinado pelo sócio- 
gerente ou diretor e pelo contador ou outro profissional eauivalente, devidamente registrado no 
Conselho Regional de Contabilidade. 

€) É admissivel o balango intermediario, se decorrer de lei ou contratolestatuto social. 

OBS: Os documentos referidos no item 8.3.3.1. limitar-se-&o ao Gltimo exercicio no caso de a pessoa 
juridica ter sido constituida ha menos de 2 (dois) anos. 

8.3.3.1.2. Entende-se que a expressão “na forma da lei' constante no item 8.3.3.1, no minimo: balango 
patrimonial, DRE e demais demonstragdes obrigatorias, registradas na Junta Comercial ou órgão 
competente, acompanhado dos termos de abertura e encerramento do livro diario. 

8.3.3.1.3. As cópias deveréo ser originarias do Livro Diario devidamente formalizado e registrado. 
8.33.2. A empresa optante pelo Sistema Público de Escrituração Digital - SPED noders apresentá-lo na 

forma da lei, devendo ser acompanhado do Recibo de entrega de escrituragéo contábil digital; (Para 
efeito o que determina o Art. 2° do Decreto N° 9.555, de 6 de novembro de 2018); 

OBS': A autenticagéo de livros contabeis das pessoas juridicas nao sujeitas ao Registro do Comércio, podera 
ser feita pelo Sistema Público de Escriturago Digital - Sped, instituido pelo Decreto nº 6.022, de 22 de 
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janeiro de 2007, por meio da apresentagéo de escrituragao contabil digital, na forma estabelecida-pela- 
Secretaria da Receita Federal do Brasil do Ministério da Fazenda. (Art. 1° do Decreto N° 9.555, de 6 de 
novembro de 2018). 

8.3.3.2.1. As copias deverão ser originárias do Livro Diário constante do SPED. 
29299 A Conritu do ntor da acordo Inatrunãos Narmativas /DD nº 8.3.3.2.2. À Escrituração Digilal deverá estar de acordo com as Instruções Normativas (RFB n 

1420/2013 e RFB nº 1594) que tratam do Sistema Público de Escrituração Digital - SPED. Para maiores 
informações, verificar o site www.receita.gov.br, no link SPED. Ficando a exigéncia de apresentação do 
Balango Patrimonial do último exercicio social, a ser apresentado no prazo que determina o art. 5° das 

Instrucdes Normativas da RFB, bem como o que determina a Jurisprudéncia no Acórdão TCU nº 
2.889/2013 de relatoria do 

8.3.3.2.3. Com base nos dados extraidos do balango sera avaliada a capacidade financeira as empresas 
deverdo apresentar o calculo dos indices financeiros, devidamente registrados na Junta Comercial 

Competente, assinados pelo responsavel legal e contador responsével pela sua elaboração, sendo 

qualificadas apenas as que forem consideradas solventes. Para isso serdo ufilizadas as seguinies 
definições e formulações: a hoa situação financeira, sera haseada na obtenção de indices de Liquidez 

Geral (ILG) maior ou lgual aum(>1), Solvenma Geral (ISG), maior ou igual a um (>1) e Liquidez Corren!e 
(ILC), maior ou igual a um (>1), cumulativamente, resultantes da aplicação das formulas: 

o Valmir Campelo. 

LG = Ativo Circulante + Realizável a Longo Prazo 
Passivo Circulante + Exigível a | ongo Prazo 

SG= Ativo Total 
Passivo Circulante + Exigivel a Longo Prazo 

LC = __Ativo Circulante 
assivo Ciroulante Passivo Circulante 

8.3.3.3. CERTIDÃO NEGATIVA DE FALENCIA, RECUPERAÇÃO JUDICIAL OU EXTRAJUDICIAL, 
expedida pelo distribuidor da sede da pessoa juridica em data não superior a 30 (trinta) dias; (Art. 69, 
inc. II, Lei n® 14.133/21) 
8.3.3.3.1. No caso de Certiddo Positiva de Recuperação Judicial ou Extrajudicial, o licitante devera 

apresentar a comprovagao de que o respectivo plano de recuperagzo foi acolhido judicialmente, na forma 
do art. 58, da Lei n.° 11.101, de 09 de fevereiro de 2005, sob pena de inabilitagio, devendo, ainda, 

comprovar todos os demais requisitos de habilitagao. 

8.3.4. QUALIFICAGAO TECNICA 
8.34.1. Apresentagdo de no minimo 01 (um) ATESTADO DE CAPACIDADE TECNICA, 
obrigatoriamente pertinente e compativel com o objeto desta licitação, expedida por entidade pública ou 
privada, usuaria do fornecimento em questéo, comprovando a prestação do fornecimento nos moldes do 
Termo de Referéncia. Somenie serdo considerados vaiidos os aiesiados com timbre da entidade 

expedidora e com identificação do nome completo do emitente. O atestado devera ser datado e assinado 
por pessoa fisica identificada pelo nome e cargo exercido na entidade, estando às informações sujeitas 

a conferéncia pelo(a) Agente de Contratacao/Pregoeiro(a) ou quem este indicar, bem como as demais 
informagdes: 
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nome, CNPJ e enderego completo da pessoa juridica tomadora dos bens e emitente do\flgestado; 
nome e CNPJ da empresa que forneceu os produtos; 
descrição dos bens; 

período de execução do fornecimento; 

a 
b 
c 
d 
sl lesal o data da omissão da atantadao: €) local ¢ data da emissão do atestado; 
1) identificação (nome e cargo ou função) e assinatura do signatário do atestado. 
8.3.4.2. O licitante disponibilizará todas as informações necessárias & comprovação da legitimidade dos 
atestados, apresentando, quando solicitado pela Administração, cópia do contrato que deu suporte à 
contratação, endereço atual da contratante e local em que foi executado o objeto contratado, dentre outros 
documentos 

8.3.4.3. No atestado de capacidade técnica deverá estar descrito expressamente os itens Cuja execução 
ou entrega foram realizadas, sendo estes compatíveis com o Termo de Referência deste edital, conforme 
O caso. 
8.3.4.4. Poderá, facultativamente, vir acompanhado junto ao atestado de capacidade técnica para 
comprovação an que dispõe o item *9.4 1", instrumento de nota fiscal e/ou contrato respectivo ao qual o 
atestado faz vinculação. 
8.3.4.5. Os atestados de capacidade técnica poderão ser apresentados em nome da matriz ou da filial 
do fornecedor. 
8.3.4.6. O licitante disponibilizará todas as informações necessárias & comprovação da legitimidade dos 
atestados, apresentando, quando solicitado pela Administração, capia do contrato que deu suporte & 
contratagao, enderego atual da contratante e local em que foi executado o objeto contratado, dentre outros 
documentos. 

9. AMOSTRAS 
9.1, Após a classificação das propostas, ullrapassada a fase de lances, aberto e analisado os documentos de 
habilitação da empresa arrematante, estando a mesma devidamente HABILITADA, o Pregoeiro devera solicitar & 
licitante que foi classificada em 1° (primeiro) lugar e devidamente HABILITADA que apresente, amostras de todos 
os itens, no prazo máximo 10 (dez) dias úteis, de acordo com as especificagdes deste Termo de 
Referéncia. 
9.2. O não cumprimento do prazo exigido acarretar4 na DESCLASSIFICAGAO DO LICITANTE, sendo 
assim convocado de imediato a licitante subsequente para andamento do certame. 
9.3. As amostras serão analisadas por um profissional designado pelo órgão competente, SOB PENA 
DE DESCLASSIFICAGAQ, as licitantes que apresentarem amostras em desconformidade com as 
especificagdes. 
9.4. A quantidade exigida na apresentação das amostras sera de 01 (uma) unidade de cada item. 
9.5. As amostras dos bens deverão ser entregues na sede da Secretaria de Educagao, localizada na Rua 
Maria Raimunda, n° 20, Bela Vista || - Mauriti/CE — CEP: 63210-000, de segunda-feira & sexta-feira em 
dias úteis das 08h &s 12 e das 13h às 16h. 

10. ESTIMATIVAS DO VALOR DA CONTRATAGAO: 
10.1. O custo estimado total da contratação é de R$ 1.351.398,60 (Um Milhão, Trezentos e Cinquenta e 
Um Mil, Trezentos e Noventa e Oito Reais e Sessenta Centavos), conforme custos unitérios opostos na 
tabela constante do subitem, 1.2 deste termo, com base nas pesquisas de pregos realizadas na forma 
do regulamento. 

10.2 A estimativa de custo levou em considerago o risco envolvido na contratagéo e sua alocação entre 
contratante e contratado. 
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11. ADEQUAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 
11.1. As despesas decorrentes da presente contratação correrão à conta de recursos especlficos 
consignados no Orgamento da Secretaria de Educaçao do municipio de Mauriti/CE. 
11.2. A contratação será atendida pela seguinte-dotação: 

UNIDADE DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA ELEMENTO DE FONTE DE 
ADMINISTRATIVA DESPESA RECURSOS 

Fundo de 1003.1236102332.060 — Gestão 4.4.90.52.00 — 1542000000 — 
Deservoivimento, do Furdo de Manutengéo e Equipamento e Transí. do 
Educação Básica - Desenvolvimento Educação Material Permanente FUNDEB - 

FUNDEB Básica — FUNDEB 30% - Complet.. União - 
VAAT 

Mauriti/CE, 10 de junho de 2024. 

RESPONSÁVEL PELA ELABORAÇÃO DO TERMO DE REFERÊNCIA: 

NAYARA HFNÉIDIIF CAVALACHE 

PRESIDENTE DA COMISSÃO DE PLANEJAMENTO 

Connu SCeíino-da S0 
GFCYANY SEVERO DA SILVA 

SECRETÁRIA DA COMISSÃO DE PLANEJAMENTO 

APROVADO POR: 

" 

GILBERTO JUCA DA SILVA 

SECRETARIO DE EDUCAGAO 

R D o DE AS 3T A FAMÍLIA” 
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